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DISPONDO SOBRE: Faculta ao compromis0-
rio comprador, bem como, aos cessiona - 
rios, a rec9l1er por antecipação e pêlo 
valor 4o imovel a data do compromisso - 
originario, o impOsto de "SISA".-

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden 
te, Estado de São Paulo, usando das atribui0es que lhe são conferidas 
por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q - á facultado ao compromissário comprador, bem como, aos ces 

sionários, ainda que esteja quitado ou vencido o compromis 
$o, recolher por antecipação e pelo valor do imcSvel data 
do compromisso originário, o impOsto sabre transmissão de 
propriedade imobiliária, "inter-vivos", devido pela trans-
missão desde que o faça ate 30 dias da promulgação desta - 
lei. 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigor na d a de sua publicação, revo-
gadas as disposiçes em cont ario. 

Presidente Prudente, 7 	 1965 

FLO7 ALDO AL 
Prefeit Municipal 

Registrada e pub'icada na Div/isão d Administração, aos 7 
(sete) dias do lues de jul o de 1965. 
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